
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
REQUERIMENTO Nº                , DE 2019 

(Da Sra. Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE) 
 

Requer a realização de 

Seminário, no Estado de Mato 

Grosso, para discutir o novo 

Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação 

(Fundeb). 

 
Sr. Presidente, 
 
Nos termos do art. 24, inciso XIII combinado com o Art. 255 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, 
ouvido o Colegiado desta Comissão, a realização de seminário no Estado de 
Mato Grosso para discutir o novo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
com o seguinte tema: 

 
“O Novo Fundeb no contexto do SNE e o fortalecimento da educação 

pública”. 
 

Para a discussão deverão ser convidados(as):  

 

Deputada Federal Professora Dorinha Seabra Rezende – Relatora da PEC 

15/15 na Câmara dos Deputados. 

Representação da Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Seguridade 

Social da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.  

Representação da Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer de Mato 

Grosso.  

Representação da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso (SEFAZ). 

Representação da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 

(UNDIME). 

Neurilan Fraga - Presidente da Associação Mato-grossense dos Municípios 

(AMM). 

Valdeir Pereira - Sindicato dos Trabalhadores no Ensino Público de Mato 

Grosso (SINTEP-MT). 

Carlos Augusto Abicalil – Mestre em Educação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) é proposição central para 
a organização da educação nacional e para promover os avanços que 
precisam ser viabilizados na implementação do atual Plano Nacional de 



Educação e dos planos correspondentes, suas metas e estratégias. Trata-se 
do principal mecanismo de financiamento da educação básica pública brasileira 
e precisa ser priorizado no debate nacional.   

É inadiável encaminhar a proposta sobre o Novo Fundeb, considerando 
que o fim do atual Fundo, já no próximo ano, trará gravíssimos prejuízos à 
Educação Nacional. Precisamos propagar o debate e avançar na tramitação 
legislativa para que a cooperação federativa se realize, e de forma equilibrada. 
Reconhecemos o importante trabalho realizado pela Comissão Especial que 
discute a Proposta de Emenda Constitucional nº 15, do ano de 2015, que torna 
o Fundeb Permanente, e por tal razão, propomos o Seminário considerando, 
também, o percurso realizado por ela até aqui, justamente para que mais 
aportes e aperfeiçoamentos sejam viabilizados, por meio de diferentes pontos 
de vistas e no contexto de novos governos. 

Tornar o Fundeb permanente (hoje uma disposição transitória na 
Constituição, com duração de 14 anos), ampliar a participação da União (de 
forma progressiva, via complementação) e demarcar o custo aluno qualidade 
como referência para o financiamento da educação, são alguns dos pontos que 
merecem ser realçados, discutidos e afunilados nos debates que se seguirão, 
de modo a construir um amplo pacto social sobre a matéria. Os trabalhos da 
Comissão Especial têm sido ricos e exigem, sobretudo no estágio atual em que 
já foi apresentada uma primeira minuta de substitutivo, ainda mais troca de 
ideias que venham a reforçar o caráter plural e representativo de uma 
formulação concreta, razão pela qual desejamos reposicionar e atualizar o 
debate envolvendo mais especialistas, entidades representativas de estados e 
municípios, profissionais da educação, entre outros atores e instituições.  

É fundamental que trabalhemos para tornar o Fundeb um instrumento de 
financiamento permanente da educação e reforcemos a orientação estratégica 
de que haja uma maior responsabilização da União no exercício de sua função 
redistributiva e supletiva junto aos Estados e, notadamente, junto aos 
municípios.  

Parece-nos estratégico que o novo Fundeb seja votado ainda em 2019, 
para que tenhamos condições de discutir com cautela e responsabilidade, 
também, sua regulamentação.  

  

Sala da Comissão,         de fevereiro de 2019 

 

____________________________________ 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 
(PT-MT) 


